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Acrescenta o inciso VlI, ao ad. 50 da '
Lei no 2,321, de 5 de dezembro de
1983, que autoriza a instituiçâo de
Fundaçâo e dé outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
F ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinteaço sa

L E I :

Art. 10 Acrescenta o inciso V(I, ao art. 5O, da Lei no 2.321, de 1983, que

autoriza a instituiqjo de Fundaçâo e dà outras providências, com a seguinte redaçâo:
Art. so ...
VIl - manter instituiçöes de ensino.'' (NR)

1

Art 2o Esta uei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

RABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
'! novembro de zoo-a -.
t)l
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

j Data Supra.
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Acrescenta o inciso VlI, ao ad. 50 da '
Lei no 2,321, de 5 de dezembro de
1983, que autoriza a instituiçâo de
Fundaçâo e dé outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
F ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinteaço sa

L E I :

Art. 10 Acrescenta o inciso V(I, ao art. 5O, da Lei no 2.321, de 1983, que

autoriza a instituiqjo de Fundaçâo e dà outras providências, com a seguinte redaçâo:
Art. so ...
VIl - manter instituiçöes de ensino.'' (NR)

1

Art 2o Esta uei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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LEI N° 3.977, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2003.

Acrescenta o inciso VII, a0 art. 5°, da
Lei n0 2321, de 5 de dezembro de
1983, que autoriza a instituigéo de
Fundaqao e da outras providéncias.

O IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Acrescenta o inciso VII, a0 art. 5°, da Lei n° 2.321, de 1983, que
autoriza a instituigao de Fundaqao e da outras providéncias, com a seguinte redagao:

“Art. 5°
Vll — manter instituigées de ensino." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
novembro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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